PARECER Nº             , DE
DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS SOBRE A MOÇÃO Nº 339, DE 2025
De autoria do Nobre Deputado Major Mecca, a moção em epígrafe aplaude o Cabo PM Johannes Kennedy Santana Lino, da 4ª Companhia do 1º BPM/M, pelo exemplo de bravura, coragem e preparo demonstrados durante confronto com criminosos na região da Chácara Santo Antônio, em São Paulo.
A presente proposição esteve em pauta nos termos do artigo 156 do Regimento Interno, correspondentes às 117ª a 121ª Sessões Ordinárias (de 04 a 10/09/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Decorrido o prazo de pauta, a Moção foi encaminhada à Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários para deliberação conclusiva, nos termos do art. 31, I c.c., art. 33 do Regimento Interno desta Casa.

Na qualidade de Relator designado, compete-nos nesta oportunidade, em atendimento às determinações dos artigos 30, IX, e 31, §9° do citado diploma legal, analisar a proposta quanto ao mérito.

Apreciando a matéria, pudemos verificar que a presente Moção tem por objetivo aplaudir o Cabo PM 155817-0 Johannes Kennedy Santana Lino, da 4ª Companhia do 1º BPM/M, pela bravura, coragem e preparo demonstrados durante o acompanhamento e a intervenção promovida na tentativa de prender em flagrante autores de roubos a transeuntes perpetrados por motocicletas, que perseguidos adentraram à favela do Paraisópolis. O policial, apesar de ter sido baleado, permaneceu firme e calmo, o que possibilitou seu resgate e eventual a identificação do autor dos disparos e dos seus comparsas.
Nesta oportunidade, manifestamo-nos de modo favorável, conclusivamente, à Moção n.° 339, de 2025.
Sala das Comissões,
DEPUTADO CONTE LOPES
Relator
